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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria do mencionado ano-base.

As  auditorias  permitirão  à  Controladoria  Geral  formular  recomendações  visando à

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio para a

elaboração  do  Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei

Complementar Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.2.11 – Avaliar se as aplicações financeiras dos recursos depositados nas

contas específicas dos fundos de previdência observaram os limites e condições de

proteção  e  prudência  financeira  de  mercado  e,  em  especial,  seguindo  as

determinações do Conselho Monetário Nacional.

No  que  tange  aos  critérios  de  seleção  da  amostra,  foram  selecionados  os

comprovantes  de  aplicações  financeiras  dos  recursos  depositados  nas  contas

específicas dos fundos de previdência no primeiro semestre do Exercício de 2023;

bem  como  questionário  sobre  o  atendimento  às  diretrizes  fixadas  pelo  Conselho

Monetário Nacional na Resolução N° 3.922/2010, em consonância com o preceituado

na matriz de planejamento e no plano amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Avaliar se as aplicações financeiras dos recursos depositados nas contas específicas

dos fundos de previdência observaram os limites e condições de proteção e prudência

financeira  de  mercado  e,  em  especial,  seguindo  as  determinações  do  Conselho

Monetário Nacional.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder os seguintes quesitos:
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 “As aplicações financeiras dos recursos depositados nas contas específicas

dos  fundos de  previdência  observaram os  limites  e  condições  de  proteção e

prudência financeira de mercado?”

 “As aplicações financeiras dos recursos depositados nas contas específicas

dos fundos de previdência estão de acordo com as determinações do Conselho

Monetário Nacional?”

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa  de  auditoria  referentes  à  OSPC  CGM n°

004/2023.

De acordo com o Art. 43, 1° da Lei Complementar Federal 101/2000:

§ 1° As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência  social,
geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos
específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão
depositadas  em conta  separada das  demais  disponibilidades  de cada
ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites
e condições de proteção e prudência financeira.

Por seu turno, o Art. 6°, IV da Lei Federal 9.717/98 preceitua:

Art. 6° Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios,  a  constituição  de  fundos  integrados  de  bens,  direitos  e
ativos, com finalidade previdenciária, desde que observados os critérios
de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos:

[…]

IV  -  aplicação  de  recursos,  conforme  estabelecido  pelo  Conselho
Monetário Nacional;

A fim de disciplinar o mencionado dispositivo, o Conselho Monetário Nacional editou a

Resolução CNM N° 3.922/2010,  que dispõe sobre  as  aplicações dos  recursos  dos

regimes próprios de previdência social instituídos pela União, Estados, Distrito Federal

e Municípios.
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Os documentos examinados responderam todos os quesitos apresentados, incluindo a

contextualização  do  cenário  financeiro  do  fundo  previdenciário  com  as  regras  e

vedações constantes da Resolução CNM N° 3.922/2010.

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Linhares foi

criado  pela  Lei  Municipal  n°  2.436/04  e  tem  seu  regimento  disposto  na  Lei

Complementar Municipal n° 2.330/02. Por meio da Lei Complementar Municipal nº

022/2013, instituiu-se a segregação de massas no sistema de previdência municipal,

criando o Fundo Previdenciário em regime de capitalização e o Fundo Financeiro em

regime de repartição simples.

Segundo  informações  prestadas  pelo  gestor  dos  investimentos  avaliados  em

questionário próprio, as aplicações financeiras dos recursos depositados nas contas

específicas dos fundos de previdência apresentam os seguintes percentuais e tipos de

ativos:

  Renda fixa: 83,57%

  Renda variável: 11,43%

  Investimentos no exterior: 1,93%

  Investimentos estruturados: 3,07%

Além disso, consoante tabela apresentada, na qual há referência à posição da carteira

de  investimentos  do  fundo  até  a  data  de  21/07/2023,  nenhuma  das  aplicações

financeiras  em cotas  de  um mesmo  fundo  de  investimento,  ou  fundo  de  índice,

excederam o limite de 20% (vinte por cento) das aplicações dos recursos do RPPS.

No que se refere ao total das aplicações dos recursos do RPPS em um mesmo fundo

de investimento, o total das aplicações não atingiu 25% (vinte e cinco por cento) de

seus  patrimônios  líquidos,  de  acordo  com  o  demonstrativo  agregado  dos

investimentos.

Complementarmente, em declaração assinada pelo gestor das aplicações financeiras,

em  conformidade  com  o  quadro  agregado  de  aplicações  financeiras  durante  o
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Exercício  de  2023,  a  entidade  auditada  não  realizou  investimentos  vedados  pela

Resolução CNM N° 3.922/2010,  respeitando os  limites  e  condições  de proteção e

prudência financeira de mercado.

Por derradeiro, em análise ao relatório acerca da posição da carteira de investimentos

do  Fundo  Previdenciário  (fls.  36-69),  verifico  que  a  unidade  auditada  está  se

adequando aos parâmetros estabelecidos pela RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 2021, a qual revogou a Resolução nº 3.922, de 25 de novembro de

2010.  Por  essa  razão,  este  auditor  se  manifestou  em  consulta  pública  do

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo sugerindo a retificação do

arquivo RELUCI –  Poderes – TABELA REFERENCIAL 1  (IN 68/2020),  para

fazer constar a nova resolução editada pelo Conselho Monetário Nacional.

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados

de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.2.11 da Instrução Normativa TC nº 68,

de  08  de  dezembro  de  2020  no  Exercício  de  2023,  pelo  que  opina  por  sua

regularidade.

É o relatório.

Linhares/ES, 15 de setembro de 2023.

VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno
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